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 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 062/2024  

 

PREFEITURA DE CERQUILHO/SP, CNPJ 46.634.614-26, torna público que pretende adquirir ou 
contratar o objeto abaixo descriminado e tem interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados nos termos do que dispõe o §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

Os interessados deverão apresentar proposta até o horário indicado abaixo através do site 
https://www.cerquilho.sp.gov.br/contratacao 

 

1. OBJETO: 

1.1. Aquisição de produtos hortifrutigranjeiros para atendimento ao serviço de merenda escolar. 

ITEM QTD. UN PRODUTO / DESCRIÇÃO 

01 3.004 Kg 

 

BANANA NANICA - em pencas; de primeira; peso médio 110g; tamanho e 
coloração uniformes; com polpa firme e intacta; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte; e suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta n 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, Inmetro). 

02 406 KG 

 

LARANJA PERA: fresca; graúda; de primeira; com diâmetro equatorial igual 
a 85 mm, peso médio 173 gramas; livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta, não apresentando 
defeitos internos e/ou externos que prejudiquem o consumo, tais como: 
baixa suculência, dano, imaturação, passado e podridão; devendo ser 
entregue em caixas plásticas subdivididas em 100 unidades; contendo 
identificação do produto, peso liquido, número de frutos, obedecer resolução 
ANVISA 259/02 , port. 157/02; resolução CVC 15/91. Entrega fracionada 
conforme necessidade de consumo. 

Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

03 478 KG 

MAÇÃ FUJI – 135: nacional; de primeira; categoria 1; apresentando 
tamanho, cor e formação uniformes; devendo ser bem desenvolvida e 
madura; com polpa intacta e firme; sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte; acondicionada em caixa de papelão ondulado 
(480x310x260) mm pesando 18 kg, com 135 unidades pesando 133 gramas; 
(instrução normativa N 50 de 03/07/02) e suas alterações posteriores; com 
padrões de embalagem da instrução normativa conjunta n 9, de 12/11/02, 
(SARC, ANVISA, INMETRO); entrega fracionada conforme necessidade de 
consumo. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

http://www.cerquilho.sp.gov.br/
https://www.cerquilho.sp.gov.br/contratacao
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04 390 KG 

MAMÃO FORMOSA: de primeira; livre de sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido e maduro; 
com polpa firme e intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte; acondicionada para transporte em caixas plásticas, 
brancas, vazadas, pesando aproximadamente 21kgs, contendo 12 unidades 
com peso mínimo de 1,75 kg; com os padrões de embalagem da instrução 
normativa conjunta n 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO; entrega 
fracionada conforme necessidade de consumo. Respeitar a maturação 
conforme pedido. 
Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

05 1.148 KG 

MELANCIA REDONDA: graúda; de primeira; livre de sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e 
madura; com polpa firme e intacta; sem danos físicos oriundos de manuseio 
e transporte; acondicionada para transporte em caixas plásticas vazadas, 
pesando aproximadamente 12 kg cada unidade; com os padrões de 
embalagem da instrução normativa conjunta n 09, de 12/11/02, (SARC, 
ANVISA, INMETRO); entrega fracionada conforme necessidade de 
consumo. 

Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

06 1.122 KG 

MELÃO: amarelo; de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser 
bem desenvolvido e maduro; com polpa intacta e firme; sem danos físicos 
oriundos de manuseio e transporte; acondicionada para transporte em 
caixas plásticas vazadas, contendo de 10 a 11 unidades, pesando 
aproximadamente 13kg; com os padrões de embalagem da instrução 
normativa conjunta n 9,de 12/11/02,(SARC, ANVISA, INMETRO). Entrega 
fracionada conforme necessidade de consumo. 

Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

07 812 kg 

Mexerica ponkan: fresca; graúda; de primeira; com diâmetro equatorial 
igual a 85 mm, peso médio 173 gramas; livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta, não apresentando 
defeitos internos e/ou externos que prejudiquem o consumo, tais como: 
baixa suculência, dano, imaturação, passado e podridão; devendo ser 
entregue em caixas plásticas subdivididas em 100 unidades; contendo 
identificação do produto, peso liquido, número de frutos, obedecer resolução 
ANVISA 259/02 , port. 157/02; resolução CVC 15/91. Entrega fracionada 
conforme necessidade de consumo. 

Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

1.2. Condições:  

Entrega por conta da contratada; volumes/entregas fracionados de acordo com 

demanda/necessidade do requerente. 

Local de entrrega: unidades escolares do munícipio de Cerquilho;  

1.3.  Eventuais pedidos de esclarecimentos contatar Central de Alimentos – Cozinha Piloto (15) 
3284-1540 

http://www.cerquilho.sp.gov.br/
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2. DATA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

2.1. Data limite para apresentação de propostas: 09/05/2024 às 16h00 horas  

 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. Para fins de contratação, o fornecedor que apresentar o menor preço (ou maior desconto) 
será convocado por e-mail para que no prazo de 24 (vinte e quaro) horas, apresente os seguintes 
documentos, sob pena de decair do direito de contratar: 

a) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Contrato Social, requerimento de empresário Individual, Estatuto Social, ou outro documento 

apto a comprovar a existência jurídica da proponente; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal. 

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Prova de Regularidade com as Fazendas Federal e Estadual (Inscritos em dívida ativa); 

g) Falência e recuperação judicial (Vide súmula 50 do TCESP) 

h) Prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso. 

 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Caso se conclua pela contratação e após a autorização da autoridade competente, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. O fornecedor vencedor da melhor 
proposta terá o prazo de 2 (dois) dias úteis horas para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente (nota de empenho ou autorização de fornecimento), sob pena de decair 
do direito à contratação. 

4.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e ficará sujeito as sanções estabelecidas no Decreto Municipal 
nº 3.673 de 26 de setembro de 2023. 

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o disposto neste aviso e eventual anexo. 

5.2. A apresentação de propostas adicionais não implica na necessidade da Administração adquirir 
ou contratar do fornecedor proponente podendo, se for o caso, contratar fornecedor que 
eventualmente tenha apresentado proposta de melhor preço por ocasião da realização da 
pesquisa de preços. 

5.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de qualquer mensagem eletrônica encaminhada pela 

Administração. 

 

 

http://www.cerquilho.sp.gov.br/
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                                                                  Cerquilho, 06 de maio de 2024 

 

 

Robson Albino 

Diretor de Compras e Licitações 

 

http://www.cerquilho.sp.gov.br/

